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regimental, se aprovado seja dado início ao Processo Licitatório 

para contratação de empresa especializada, para que seja realizado 

concurso público, devido a não termos mais servidores efetivos no 

quadro de funcionário desta Casa, sendo esta além da forma legal 

imposta pela Legislação em vigor, para que todos possam concorrer 

de forma igualitária e impessoal, aos cargos indispensáveis ao bom 

funcionamento desta Casa Legislativa.

Considerando que esta Casa Legislativa não conta com nenhum 
servido efetivo em seu quadro funcionários;

Considerando os princípios constitucionais que norteiam a 
administração pública, especialmente da Legalidade, 
Impessoalidade e Moralidade;

Considerando as disposições do inciso V do Artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988;

Considerando que as contratações temporárias podem ser feitas 
de forma excepcional e não serem regras na administração Pública;

Sala das sessões da Câmara, em 18 de abril de 2017.
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